
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

S Ú M U L A Nº 034/2024 
 

34ª ORDINÁRIA - 4º SESSÃO LEGISLATIVA - 8ª LEGISLATURA  
REALIZADA EM 11 DE JUNHO DE 2024 

HORÁRIO – 19h 
 

RESUMO DO EXPEDIENTE 

PODER EXECUTIVO 
 
 

 
 

OFÍCIO Nº 199/2024 - GP EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL  
ENCAMINHA A MENSAGEM Nº 008/2024, QUE 
TRATA DO PROJETO DE LEI Nº 023/2024, CUJA 
EMENTA: “INSTITUI A CARTEIRA DE 
IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 
DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA E OUTROS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

OFÍCIO Nº 200/2024-GP EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL  
“ENCAMINHA OS DECRETOS Nº 3.298, Nº 3.300 
E Nº 3.301 DE 03 DE JUNHO DE 2024 PARA 
CIÊNCIA E INFORMA QUE AS PUBLICAÇÕES 
ESTÃO DISPONÍVEIS NO SITE OFICIAL DA 
PREFEITURA DE QUATIS.           
(D.O.E. ANO V – ED. Nº 815 DE 05/06/2024)”.      

OFÍCIO Nº 201/2024-GP EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL  
ENCAMINHA A LEI MUNICIPAL Nº 1.297 DE 06 
DE JUNHO DE 2024, CUJA EMENTA: “INSTITUI A 
POLÍTICA MUNICIPAL ‘VINI JR’ DE COMBATE AO 
RACISMO EM QUADRAS E CAMPOS ESPORTIVOS 
DO MUNICÍPIO DE QUATIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
PODER LEGISLATIVO 
 
PROJETO DE LEI Nº 022/2024   VER. WILLIAN DE CARVALHO ROSÁRIO 

EMENTA: “DECLARA COMO PATRIMÔNIO 
CULTURAL IMATERIAL O EVENTO FEIRA DA 
ROÇA DE QUATIS”. 

 



 2DIVERSOS 
 
.......................................................   ..................................................................... 
 

ORDEM DO DIA 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO                           
Nº 006/2024 

MESA EXECUTIVA 
“REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI                 
Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 – LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
(LGPD), NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE QUATIS- RJ.” 

 


